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Santo Antónlo dos

EST'ÀDO DO MARANHÃO
PRf,FEITURA MUNICIPAI,
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO A:{TÔNIO DOS

coNvocAÇÃo PARA ÀSSTNATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS -
024/2024/PM-SAL-MA

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPESÀ4A, ATTAVéS dA
PREFEITURA MUNICIPAL, CONVOCA a empÍesa DENTAL UNTVERSO LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n". 26.395.502/0001-52, paÍa, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a

contar do recebimcnto da presente convocação, celebrar, por intermédio de representante
legal, a Ata de Registro dc Preços, decorrente da licitação na modalidade Pregão, na forma
eletrônica, sob o n" 003/2024.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação
acarretará na-s sanções previstas no Edital do Pregão n".00312024, Dccreto 10.024119, Lei n"
8.666/93, e dcmais lcgislações pertinentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA.24 dc julho de 2024

Atenciosamente,

MUNI O I)E SANTO ANT NIO DO LOPES/MA
PREFEITURA MLTNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPESA,{A

ALAN KÁSSIO LIMA LEAL
SEC. MTINICIPAI DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORT. N" 52112024 _ GPSAL

Recebi em I 12024.

REGIANE BORGES astinadodeformadisital

DOS Por REGIANE BORGES Dos
5ANTOs 0142819Jó44

5ANTO5:034281 936 Dãdor: 2024 o7 r5
44 l5:3s10 -03 00'

Representantc Legal

RG n"

AssinaturzrTRubrica

AUTUAçÃo
Na Pr@, 272312-OOOZ

*
seBidor nêrponsável

\,14

CPF n"

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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lt"* lL;, L!..)



PM SAL-
MA
Fls._
Servidor(a

ESTADO DOMA
PREFEITURA },TUNICIPAL DE SANT
C\PJ: 06.172.7201000r-10

Setto Ân6rú do3

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
PREGÃO ELETRÔNICO NO. OO3/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS SRP

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No 024t2024
PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO No 27 231 2-0002t2024
PREGÃO ELETRÔNICO NO OO3/2024

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, com sede na Avenida Presidenle Vargas,
no. 446, Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes, inscrito no CNPJ sob o n. 06.172.7201OOO1-
10, nêste ato represêntado pelo Sr. Alan Kássio Lima Leal, nomeado(a) pela Portaria no.52'll2O24-
GP/SAL de 06 de junho de 2024, publicada no Oiário Oficial do Município, considerando o julgamento
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n0
O03l?024, publicada no Diário Oficial do Município de 231Q512024, processo administrativo no.
272312-0002, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta
ATA, de acordo com a classiÍlcação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),
atendendo as condiçõês previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 20í 3, e
êm coníormidade com as disposiçÕes a sêguir:

DENÍAL UNIVERSO tÍDA, CNPI: 26.395.502/0001 52. Enderêçoi Rua ÊR[, rp. 34, sâla 303, prado - BELO HORIZôNÍE/MG. CÊP: 30.411-052. Contato: (31)

2522 8204, iclta@denta universo.com.br- R ne Bo dos sânros, cPF: 034.281.936 44

Prefeitura Municipal de Santô Antônio dos Lopss/[.{A.
Av. Presidente Vargas. 446, baifio Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.

ITEM DEs€RrçÃo UNiOADE QUANT MÉorc
u rÍÁRro

ÍorAL MÉDlo
TOTAL

I ÂDtSlvO OENÍAL COMPONENTES: ADfSlvO + PRIMER, TPO:
FOTOPOLIMERIZAVEL. FRASCO 6,00 GRAMAS,

MAQU]RA FRASCO 80 R5 19,71 RS 1.575,Eo

13

ANESTÉstco LocAL NIETÁVEL A BASE 0Ê ARTTCA|NA 4% coM
VÂSO CONSTR TOR ApRESENTAÇÀo ruBETES DE cRrsfaL 1,8 ML,

EMBALAGEM cAlxA coM 50 TUBETES, tD[NTtFtcAçÃo
CONSTANDO EXTIRNÂMENÍE MÂRCÁ COMERCIAL E

pRocEDÊNcra DE FABRrcago, aRMAZENAMENTo
RECoMENDAçÔES DE AcoRDo coM A BULA, VALIDÂDT MÍNIMA
OE 2 ANOS

DFL CAIXA 100 RS 1?6,92 RS 17.69r,00

16

Apt cADoR oDoNToLóGrco rpo HAsrE: DoBRÁvEr, ÍLpo uso:
oEscaRÍÁvEL, MÂTERTAL: púsrco, cARAcrERlsÍrcAs
ADICIONAIS: PONfAS FIBRÁS NÃO ABSORVENTÊS, ÍIPO PONTAI

EXTRÂ FINA, PACOTE 1OO UNIDÁDES.

MICRODONT PACOTE 80 Rs 9,O0 R$ 720,00

1

REGIANE

BORGE5

DOS

d
snNroro: Ài,,
4)A193644 'aúú)r

I. DO OBJETO

'1.1. A presente Ata tem por objeto Íutura e eventual contrataçáo de pessoa(s)jurídica(s)
para fomecimento êquipamentos odontológicos e suprimentos, de forma parcelada, pelo prazo

de 12(doze) meses, em atendimento as necêssidades da Secrelaria Municipal de Saúde e
Saneamento de Santo Antônio dos LopesiMA, conforme edital do pregâo eleÍônico OO3|2O24,

que é parte integrantê desta Ata, assim como a proposta vencedora, independenlemente de
transcriçáo.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificaçóes do objeto e as demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem:
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N'PROC

Sarto Antôíio doí

TTET-

7)

aprcaDoR oDoNToróGrco MATTRTaL: Àço rNoxrDÁvEL
apr cÁÇÃo: p/ clMtNÍo HrDRóxDo DE cÁtcto, Írpo poNTÂ:
poNÍA R€TA, cARACtERÍsrrcAs ADtcLoNAtsr cABo LoNGo,
DUPLO,

GOLGRAN UN OAOE 50 Rs 8,68 RS

77

BoMaa oE vÁcuo DE uso oDoNToLóGlco. apaRÉLHo coM
BAtxo RUÍDo, euE DtspENsE o uso DE óLEo, poTÊNCIA MÍNrMA
DF t 197 va, coM Ro-açÁo E-M st NItDo HoRÁRro, I Jsrv s Dl

No MtNtMo 10A, FREqUÊNctA ENTRE 50/60 Hz, coM vAzÁo DE

AR MÍNtMA DE 22oll MtN, TrNSÂo DE 220 w, conRENÍE DE 7,5
a N vll Dr vÁcJo rM roRNo Dr 450 MV/H6, RoraÇÃo Dt
3,520 qPv PARÁ ATENDER 04 CONSI.]-TORIOS ODONTOLóCICOS
STMULTANEAMENTE. GARÂNT|A MIN|MA DE 01 ANo Após A

TNSTALAçÃo Do EeurpaMENTo. assrsrÊNcra No rEMpo DA

GARANTIA POR CONTA DAVENDEDORA OU FABRICA

ALLIAGI UNIDADE 2 Rs4.0s9,90 Rs 8.119,80

25

BRocaaLTA RoraçÃolpocoRTE:coRTE FtNo, MATERtaL:aço
NoxrDÁVEL DTaMANTADA, caRAcrÉRisrcÂ aDrcroNAr: Topo
EM cuaMA, NUMERAÇÃo aMERtcaNA 1: REF. 3195F, Ttpo
HASIEi HASTE REGULAR, TORMATOi CÔNICÁ.

MICRODONÍ UN DADE 50 RS 2,80 Rs 140,00

BRoca alÍa Roracio rpo coRT€: coRTE M(Dto, MATER all
aço rNoxrDÁvtL DraMAvraDÁ. NUvr RAÇÀo a!,rtRrcaNA
1013, ÍIPO HASÍE: HASTE REGUI.AR, FORMATO: ESFÉRLCA,

MICRODONT 60 Rs 2,80 Rs 158,00

M]CROOONT UN DADE 5C RS 2,70 R5 135,00
BRocA ALTA RorAçio tpo coRTE, coRTE MÉoro, MATER AL,

aço rNoxrDÁvEt DTaMANTADA, NUMERAçÃo AMERICANA|

1090, Tioo HAsrE HAsrE RE6ULÁR, toRMATo. ctLi\DRrct.

42

BRocA aLTA RoraçÀo rpo coRTt: coRÍE EXTRÂ FNo,
MA-ERTAL Áço rNoxrDÁv r Drava\TADA, NLvERAçÃo
AMERICANÁ 1: REF. 3168FF, TIPO HASÍÊ| HÀSÍE REGULAR,

FORMÂTO: PÊRA

MICRODONT UNIDADE 50 R$ 2,80 R$ 140,00

43

BRocA ATTA RoTAÇÃo, MATER AL: Aço INoXIOAVEL

DIAMANTADA, FORMATOT PERA, TIPO HASTE:HÂsTE REGUtAR,

TIPO CORTEI CORTE [INO, NUMERÂçÃO AMERICANA 1:REE.

3168F

UN DADE 50 âs 2,80 R5 140,00

Rs 139,0044

BRocÁ ALTÀ RorA$o rpo coRTE, coRTE MaDto, MATER aL:
aço rNoxrDÀVEL DraMA\raDA. caRACrRisrca AD croNÂL
Topo aRREDoNDADo, NUMERAçÃo aMÊRrcaNA: 2135, Ttpo
HASTE'HASTE FEGULÁR, IOR\4AIO: -qONCO CóNICÂ

UN DADE R5 2,78

RS 2,70 Rs 135,0046

BRoca ALTA RoraçÁo rpo coRTE: coRÍE MÉDto, MÀTER|AL,

AÇo tNox oÁvEL D|AMÂNTADA, cARACTERíslcÀ ADrctoNALl
Topo pLANo, NUMERÂçÃo AMER]CANA: 3071.

À,1rcÂoDoNT UN DAOE 50

MICRODONT Rs 2,70 Rs 135,00

BRocA ArrA RorAçÁo lpo coRTE: coRTE MÉoto, MÂT[RtAt]
Aço INoxDÁvtI DIAMANTADÂ, \UMERAçAo AMTBICANA

1031, TIPO HASTET HASTE REGUI-AR, FORMAÍOi CONE

NVERT DO,

MICRODONT UN DADE 5! Rs 2,70 Rs 13s,00

BRocÂ AtrÂ RorAÉo rpo coRTÊ, coRTE MÉDto, MÂTER|aL:

aço rNoxroÁvEl DTAMANTADA, NUMÊRAçÂo aMERtcÂNAi

1035, ÍlPO HÂSTE: HÁSTE RIGULAR, FORMATO: CONE

INVERTIDO,

MlCRODONT UNIDADE 50 RS 2,1o R$ 135,0049

BRocA ALTA RoTAçÃo TIPo coRTE: coRTE txTRA É NO,

MATERIAL: AçO INOXIDÁVEL DIÂMANTADA, NUMERAçÃO

AMERICANA 1: REF.3U8FF, TIPO HASTE: HASTE REGULAR,

FORMATO: CHAlvlA.

UN DAOE 50 Ãs2,70 RS 135,0050

BRocA ALTA RorAÇÃo ' MATERIaL: aço LNoxtDÁvEt

DIAMAN-ADA, EORMATO: IRONCO CÔNICÂ, CARACTEFiST CÂ

ÂDICIONALT TOPO EM CHAMA, TIPO HASTE: HASTE CURTA, TIPO

CORTE: CORTE FINO, NUMERAÇÃO AMERICANA: 3113,

MICROOONÍ UN DADE Rs 2,70 Rs 13s,OO51

BRocÂ ALTA RoTAçÃo TIPo coRTEi CoRTE MÉDIO, MATTRIAL

Aço tNoxrDÁvtL DTAMANTADA, NUMERAçÂo AMER|CANA
109r, Tloo HASII: HAs'l t REGULAR, FORMATO (lli\DRICA

Rs 2,70 Rs 162,00
BRoca ALTA RoraçÃo, MATER|aL aço tNoxtoÁvEt
DTAMANTADA, FoRMAÍo EstÉRtcA, Ttpo HAsrE R€GULAR, Trpo
coRTE MÉ0ro, NUMERÂçÃoAMER CANA 1014.

MICRODONT UNIDADE52

Prêfêitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Presidente Vargas, 446, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/iÁd
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2a1%644 ?;l:i;Tifi"

48

28 UN DADE

12

I

MICRODONT

MICROOONT 50

UN DADE 50

MICRODONT

60
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BRocÂ BArxA RorAçio rpo: coNTRAÂNGUt-o, I\4ATER ALrAÇo
tNoxtDÁVEL, FoRMAro: rsFÉRrca, Trpo coRTE| coRTE RtGULAR,

TIPO HASÍÊ:HASIE RÉGUun, nrrrnÊmCÁ: nrr. 2.

or(a
Silto 

^oühúr 
dot

17,W7

54
KERR OO

BRASIL
,10 BS 272,OO

S5

BRoca BAtxa RoraÉo lpo: coNTRAÂNGULo, MArERlar:aÇo
rNoxDÁvEL, FoRMÂÍo: EsFÉRrca, Trpo coRrE: coRTr RrGULÂR,

TIPO HÂSTE: HA§TT RÉGULÂR, REFERÊNClÂ. REF, 4-

KERR OO

BRASIL
IJN IDADE 4A RS 6,90 Rs 276,00

S6

BRocA sArxÂ RoTAÇÃo rpo: coNTRÂÂNGUto, l\rAÍERrAt-rAço
lNoxtDÁVEL, FoRMATo: EsFÉRlcÀ Trpo coRTE: coRTE REGULAR,

TIPO HÂsÍE: HASTE REGUI.AR, REFERÊNCIA: REF, 6.

KERR DO

BRASIL
Rs 6,80 Rs 272,00

BROCA BAIXA ROTAçÃO REfERÊNCA: REF,8, T PO CORTE: CORTE

REGULÂR, MATERIAL: CARB DE, ÍIPO: CONÍRA ÂNGULO, TIPO

iASTE: HASTT RLGULAR, IORMATO: EsFÉRICÂ.

KERR DO

BRASIL
Rs 6,8057 UN DADE 40 R$ 272,00

58
BROCÂ TIPO CORTE: CORTE MÉDIO, MATERIAL: CÂRBIDE,

NUMERÁçÂo aMERICANA ti REF. 6.

ANGELUS

PRIMA
UN DADE 50 Rs 6,90 RS 345,00

60
CABO BISTURI MATTRIAL: AçO INOXIDÁVTL, APLICÁçÂO

CIRURGIA, TAMANHO: Ne 4
UN OADT 20 RS 10,78 Rs 21s,60

ANG€LUS EMBALÂGEM 30 Rs470 R51{1,0062

cARBoNo pARA aRTrcuraR uso oDoNÍoróGrco MATERtaL: EM

PAPEL, CORI DUPLA FACE . 2 CORES, APRESENTAçÂO: EM IOLHA,

TIPO USO: TSÍÉRIL DTSCÂRTÁVEL FORMATO: FORMATO DT FLTA.

EMBÂLAGEM 12 UNIDADES

RS 14,40 RS 288,0065
ctitEMto oooNÍoLóctco, coMposrÇÂo FôsFATo Dt zrNco,
ASPEcro FÍsLco Pó. FRAsco 28 GR.

SSWHIÍE FRASCO 20

S SWHITE FRA5CO 7A Rs 12,s2 Rs 250,4056
ctMENTo oDoNroróGrco coMposrçÃo: FostATo DE zrNco,
AspEcro FÍsrco: rÍeutDo. FRAsco 10 ML.

GOLGRAN UN DADE 30 Rs 8,9s Rs 258,s061
CoLGADURÀ, MATERTAL Aço tNoxDÁvEL. ACESSóR o paRA

RADroLoGra. cÂRACTERÍsrcas aDrcroNArsr rNDrvrDUAL.

7A
coNDtcroNADoR DTNTAI aspEcro FÍstco: GEL, Ttpo: ÁctDo
FosFóRrco, coNcENTRAçÃor 37%. SERTNGA 2,50 rú1.

MAQU RA UN OADE 100 Rs 2,10 Rs 210,00

GOLG RAN UN ]ADE 15 Rs 8,S1 R$ 127,6s71

cuRrra, RErERÊNctA: NR 17, MATERIaL: aço rNoxrDÁvEl-
apr caçÀo qE\4oç4o oÊNr rNA. rsllqrL rDADÉ: aurocÁvÁvEL
FORMATOI CÔNCÁVO CORPO DUPLO

GOLGRAN R5 10,62 R5127,4472

cuRFra oDoNTotôGtct MATERTaL: aço rNoxrDÁvEL,

REFÉRÊNcra, Ne 85, FoRMAToi côNcavo coRpo DUpLo,

aplrcaÇÀo: clRURGtA, Ttpo: LUcAs, tsrERrLrDADE:

AUTocLAVÁVEL.

UN OADÊ 10 R$ 34J,58 Rs 3.43s,80

úurplrvrlrro oúrroLóGrco rpo: ForopotLMERrzADoR,
aspEcro Fisrco: BÂsE pEçA DE MÂo sEM Fro, MATERIAL
poNTErRA. po\llrRA F|BRA óTtcA ou acRirco, MAllRrar
CORPO: PúSTICO ABS, FONÍE: LI,]Z tED, INSTALAçÃO: ELÉTRrcA,

COMPONENIES: PROTETOR OCULÂR

MICRODONT80

Rs 8,51 Rs 340,40GOLGRAN UN LDADE 4A
EscAVÁDoR - uso oooNloLóGtco vltrnrlr, lço tNoxtDÁvEL
MOOELO: Na 19.

R$ 8,40 RS 336,00GOLGRAN 4083

EscÁvaDoR - uso oDoNTolóGtco - MÀrtRtati aço
rNoxrDÁVEL, FoRMATo: DUplo, caRAftRisrca ÂotctoNÂL: P/
DENTINÀ MoDÊLO: Ne 11,5, EsTtRILIDADE: AUTOCLAVÁVEL.

R5 10,80 Rs s40,00GOLGRAN UN DÂDE 5C85
EspÁTULÂ oDoNÍo[óGrcÂ MATERTAL: Aço rNoxtoÁvEL,
MODTLO: COMUM, TAMANHO:Ne 36, Í PO USOi MANIPUIAçÃO.

Rs 540,00GOLGRAN UNIDADE R§ 10,8086

EspÁTUra oDoNToLôGrca MATERTaL: aço tNoxtDÁvtt,
MODELO: TPO 31, TIPO USO: INSEBçÃO E CEROPLASTIA.

caRAcrERislcas ADtctoNAls: DUpLo.

Rs s4s,00GOLGRAN UN DADE 5088

EspÁruLA oDoNÍoLóGtcA MATERLAL: AÇo tNoxtDÁvEL,

MoDELo: TlPo 7, ÍlPO Usoi CERoPLASTIA / ESCULÍURA,

caRACIERÍsIcAs AolctoNÂts: DUpLo.

Rs 29,35 Rs 293.s0MICRODONT UN OADT t0116
MÂNDRtL oDoNToLóGrco MATERTÂL: Aeo tNox DÁvEL,

voDt"o aDAp'aDoR Dt poNTAs Dt alta RoTAçÂo.
COMPATIBILIDADE: PÂBA CONIRA ÂNGULO

GOLG RAN UN DADE 50 Rs 12,64 Rs 632,00

plNçÂ oDoNToLóGLca MATERTAL: Aço tNoxtDÁVEL, TAMANHo
cERCr DE l3 cM, REFERÊNcra 317, r'\DtcaçÃo: cLtNtcÂ

apLrcaçÁo: p/ aL6oDÂo, EsrERluDADEi aurocLÀvÁvEt.
71t

PrcÍeitura lvunicipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. PÍes dente Va€as, 446, baiío Cêntro- Santo Antônio dos Lopes/lú4.

3

REGIÁNE

sonces oos i#,5jj""'
sANros.342 lJl:;l:11;;*
4193644

UNIDADE

UNIDADE I 40

GOIGRAN

I

I

I

UN]OADE I 12

,",ooo, 
I

50

R5 10,90

J



PM SAL-
MÁESTADO DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT
CNPJ: 06.1 72.72010001-10 or[a

SaÍrto ln6do &É

S€tuldo. Rospo àver ./

125
REMovEDoR uso oDoNToLóctco coMposrçÃo: EUCALtpf or-,

AsPEcro Fistco: tieutDo.
8 OD NAMICA FRASCO 20 R5 8,70

3, DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidadê da administÍação pública que não tenha participado do cêrtame licitatório,

mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem
e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de
'1993 e no Decreto no 7.892, de 2013.

3.1.'1. A manifestação do órgão gerenciadoÍ de que trata o subitêm anlerior, salvo para

adesões fêitas por óígãos ou entidadês de outras esferas federativas, fica

condicionada à realização de êstudo, pêlos órgãos e pelas entidades que nãô
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, â viabilidade
e a economicidade para a administraçáo pública federalda utilização da ata de registro

de pÍeÇos, conÍorme estâbelecido êm ato do Secretário de Gestão do Ministério do

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

3.2. Çaberá ao Íornecedor benefciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou náo pela prestação do serviço, desde que esta
prestaÇão de serviço náo prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgáos participantes.

3.3. As contrataçôes adicionais a que se refere esle item não poderão êxceder, por ór9âo ou

entidade, a 50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocalório ê registrados na ata dê registro de preços para o órgão gerenciador e órgâos
participantes.

3.4. As adesões à âta de registro dê prêços sáo limitadas, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de prêços para o Órgão gerenciador

Prefe t!ra lúunicipal de Sahto António dos Lopeg/MA.
Av. Presidente Vargas, 446, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/lvlA.

174,00

776 RTSINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIALIZAVET COR 82 4G EIOD NAMICA UN OADE 30 RS 12,s0 Rs 1.ÍnO,O0

121

RtsrNA FoÍopoL MERrzavEL MrcRoHiBRrDA, coR pA2 SERTNGÂ

coM 4G vaLtDADE MiN MA Dt 18 MtsEs a paRTtR oa DATA DE

ENTREGA

MAQU RA UN DADE 80 Rs 12,02 RS 961,60

129

RESINÂ COMPOSTA, TIPO FOÍOPOLIMERIZAVET, TAMANHO
PARTICULAS MICROHIBRIOA, ASPTÚO FI'SICO PASTOSA

DEscRrçÃo coMprEMENraR. e0!13L (SERTNGA c/ 4 G)

EIOD NAMICA UN DADE 80 Rs r.2,S0 R$ 1.ooo,oo

131

RESTNA ForopoLrMERrávEL MrcRoHÍ8RrDA, çgB_gA SERTNGA

coM 4G, VALIDADÊ [4íNIMA OE 18 MTSÊS A pARÍIR DA OATA DT

ENÍRÉGA.

EiOD NAMICA UN DADE 8C Rs 12,60 Rs 1.fi)8,00

1,32 8C R$ r2,so Rs 1.OOO,OO

133 RTsINA COMPOSIA FOÍOPOLIMERIALIzÂVEt C2 4G AIOD NAMICA UN DADE 8C R512,s0 Rs 1.000,00

136
soluçÀo HEMoSÍÁÍrco TÓPICo A BASÊ DE cLoRETo DE

ALUMTNto EM EMBALAGEM coM 1oML.
ElODlNANrllCA FRASCO 30 n514,14 R5 424,20

GOLGRAN UNIDADE R$ 8,70 R5 261,00137
soNDA oDoNToLócrca MATERTaL: Âço tNoxrDÁvEL MoDELo
Ne 0s, ÍlPO: EXPIORADORA,I PO CABO: CASO MACIÇO.

30

1,42

TESOURA INSTRUMENTAL MATERIAL: AçO INOXIDÁVÊT, HASÍE

RETA, IVODELO 1: ÍRIS, CARACTERÍsIICA PONTA: ROMBA,

COMPRIMENTo TOTALTCERCA DE 12 CM.

GOLGRAN UNIDADE 20 Rs 23,4s R5 469,80

TOTAL Rs 47.4O3,49

4
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e órgãos paÍticipantes, indêpendentemênte do número de órgáos não participantes q

eventualmênte aderirem.

3.5. Após a autorizaqão do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contrataçáo solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de

Registro de Preçôs.

3.5.í.Caberá ao órgáo gerenciador autorizar, excepcional e justiÍicadamente, a pronogaçáo

do prazo para efêtivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgão não participantê.

4. VALIDADE DA ATA

4.1 . A validade da Ata de Registro de Preços sêrá de 12 meses, a partir da data de sua
publicação, não podendo ser pÍorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. Os prêços registrâdos poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto Íegistrado, cabendo à

Administraçáo promover as negociaçóes junto ao(s) íornecedo(es).

5.2. Quando o preço registrado tornar-se supeÍior ao prêço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) Íornecedo(es) para negociar(em) a

redução dos preços aos valorês praticados pelo mercado.

5.3. O prestador de serviços que não aceitar reduzir sêu preço ao valor praticado pelo

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4. Quando o prêço de mêrcado tornar-se superior aos preços registrados e o
Íornêcêdor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.4.1. libeÍar o prestador de serviços do compromisso âssumido, caso a
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimenlo, e sem aplicação da penalidade

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentâdosi e

5.4.2. convocar os demais prestadores de serviços para assegurar igual
oportunidade de negociaçâo.

5.5. Nâo havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabÍveis para obtençâo da
contrataçao mais vantajosa.

5.6. o registro do prestador de serviços será cancelado quândo:

5.6.1 . descumprir as condições da ata de rêgistro dê preços;

5.6.2. não retirar a notâ de êmpênho ou instrumento equivalente no prazo

estabêlêcido pela Administração, sem justiÍicativa aceitável;

5.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese destê se tornar
superior àqueles praticados no mercâdo; ou

P.eÍeitura lúunicipal de Santo Antônio dos Lopes/lúA
Av. Píesidente Vargas, 446, bairÍo Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA-

5

+

LS l.\D() DOll.\R\\ll \()

nrsrrm .lilãi.ÍlüI,



ESTADO DO
PREFEITURA }IUNICIPAL DE SANT
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

PM SAI,.
MA
Fls.-
ServidorIa

Sarto Àfiônio dos
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PROC5.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar

administrativo, alcançándo o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itêns 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
deÍêsa.

5.8. O cancelamento do registro de preços poderá oconer por fato superveniente,

deconente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

5.8.1 . por razão de interesse público; ou

5.8.2. a pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Pregos ênsejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Editâ1.

6.1.1.4s sançóes do item acima também se aplicam aos integranles do cadastro de reserva,
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustiÍicadamente.

7. COND|çÔES GERATS

7.1. As condiçÕes gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor rêgistrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se deÍinidos no TeÍmo de ReÍerência,
ANEXO AO EDITAL.

7.2. A ata de realização da sessão pública do pregáo, contendo a relação dos licitantes
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,
será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 1 '1, §4'do Decreto n. 7.892,
de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (tÍês) viâs de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas parles.

Santo Antônio dos Lopes/lMA 24 de julho, de 2024

FI":y

fi"- l);* l"*- 9*Á)
',-,f ALAN KÁssro r-rúa Leãlr

Secretário lilun. de Planejamento ê Administração
Port. no. 521/2024-GPSAL

Orgão gêrenciador

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Presidente Vargag, 446, baiÍro Cêntro - Santo Antônio dos Lopes/N,l4"
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OENTAL UNIVERSO LTDA
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Representante: Regianê Borges dos Sântos
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MARIA LIMA DA SIL A NERES
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TUAÇAO
oc

EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Sânto Antonio dos
Lopes - 1,1q. Criado pela Lei N' 16 de 09 de Outubro
de 2017 l, exclusiyamêntê na forma oletrônica, é

uma publicsção da Administrêçâo Direta deste
Município.
ACEnVO
As ediçôes do Di&io OEcial Eleffiuico de Santo
Antonio dos Lopes poderáo ser consultadas através
da internet, por meio do segn1inte endêreço:
https;l/www.stoaEtoniodoslopes.ma.gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo ê uülizaÇâo de
filtros, acesse

https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario.
Às consultas, pesquisas e download são de acesso

$atúto e independente de qualquer cadastm.
ENTIDADE
Prefeitura Municipai d€ Santo AntonÍo dos Lopes -

MA
CNPJ; 06.1 72.720/0001-10, Prefeito Emanuel Lima
de Oliveira
Endêreço: Av. Presidentê VarEas, 446, Centrô
TeleÍone: (99) 3666 t 191 email:
ti@stoântoniodoslopes.ma.gov.br
Site: https:/ flww.stoantoDiodoslopes.ma.gov.br

Secretaria Municipal de
Planejamento ê Administraçáo

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÂO ELETRÔNICO NO. OBNO24
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NA 02412024
PROCESSO ADM]NISTBATIVO NA 27 2312.000212024
PREGÂO ELETRONICO NO OO32O24
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
ne. 446, Centro, na cidade de Santo Antônio dos
Lopes, inscrito no CNPJ sob o no 06.172.72010001-10,
neste ato representado pelo Sr. Alan Kássio Limâ
Leal, nomeado(a) pela Poftaria ne. 521/2024-GP/SAL
de 06 de junho de 2021, publicada no Diário Oficial
do Municipio, considerando o julgamento da Iicitação
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para

REGISTRO DE PR-EÇOS f 00312024, publicada no
Diário Oficial do Município d,e 2310512024, processo
administrativo Írq. 272312-0002, RESOLVE registrar
os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiçôes
prêüstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei na 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações, no Decreto na 7.892, de 23 de janeiro
de 2013, e em conformidade com as disposiçôes a
seguir:
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto lutura e eventual
contratâçâo de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento equipamentos odontológicos e
suprimentos, de forma parcelada, pelo prazo de
12(doze) meses, em atendimento as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento de
Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do
pregão eletrônico 00312024, que é parte lntegrànte
desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de lranscriÇào.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E

Q UANTITATIV O S

2.1. O preço registrado, as especihcações do objeto
e as demais condiçôes ofertadas na(s) proposta(s) sãô
as que seguem;
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -

oIrarroD fi Io C a
a, a

A
lf

Prefeito Emanuel Lima de Oliveira

Criado pela lai v l6 de 09 de Outubro dc 2017 | Ediçào n" 206/2{)24 santo Antonio dos Lopes - IrÍ4, 21110/2024
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Paia consultar a veracÍdade da publicaÇáo acesse https://www.sloantoniodoslopes.ma.gov.br/diaúooficial/1761
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HroÊoxroo oE aatc c nPo

cÂÂÀcTERtsTtCÀS ÂDrCl0tÀt

OOOIIÍOTÔCICO'PÀRELXO

D spENsE o uso DE óLEo
ÊoÍÊNch niNt{a DE r r97 vÂ
COM ROTÁçÃO ÉM SENTIDO
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3. DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro dê preços, durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgáo ou
entidâde da administraÇào pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgâo gêrenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas na Lei nq

8.666, de 1993 e no Decreto ne 7.892, de 2013,
3.1.1. A manifestaçào do órgào gerenciador de que
trata o subitem anterior, salvo para adesôes feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas,

fica condicionada à realização de estudo, pe
órgãos e pelas entidades que não participaram
registro de preços, que demonstre o ganho

o

eficiência, a viabilidade e a economicidade para a

administração pública federal da utilização dâ âta de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolümento e Gestáo
3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de
Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou não pela
prestaçâo do seMço, desde que esta prestação de
serviço nào prejudique as obrigações anteriormente
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
3.3. As contrataçôes adicionais a que se refere este
item não poderáo exceder, por órgão ou entidade, a
5070 (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos itens dô instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgâos participantes.
3.4. As adesôes à ata de registro de preços são
limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
inde pendentemente do número de órgàos não
participantes que eventualmente aderirem.
3.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o

órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
3.5.1. Caberá ao órgáo gerenciador autorizar,
excepcional e justihcadamente, a prorrogaçáo do
prazo para efetivação da contrataçâo, respeitado o
prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.
4. VALIDADE DA ATA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será
de 12 meses, a partir da data de sua publicaçào, não
podendo ser prorrogada.
5. REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1. Os preços registrados poderâo ser revistos em
decorrência de evêntual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto rêgistrado, cabendo à Administração
promover as negociaçôes junto ao(s) fornecedor(es).
5.2. Quando o preço registrado tornâr-se superior
ao preço praticado no mercado por motivo
supervêniênte, a Administraqáo convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a reduçáo dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3- O prestador de serviços que não aceitar reduzir
seu preÇo ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicaçáo de
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penalidade.
5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos preços registrôdos e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
5.4.1. Iiberar o prestador de serviços do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem apücação da
penalidade se conÍirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e

5.4.2. convocar os demais prestadores de sewiços
para assegurar igual oportunidade de negociaçáo.

5.5. Não havendo êxito nas negociaçôes, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtençào da contratação mais vantajosa.
5.6. O registro do prestador de serviços será
cancelado quandor

5.6.1. descumprir as condiçôes da ata de registro
de preços;
5.6.2. não rêtirâr â nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justifrcativâ aceitável;
5.6.3. nâo aceitar reduzÍr o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
5.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgâo gerenciador e órgão(s)
participante(s).
5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas nos itens 5.6.1,5.6.2 e 5.6.4 sêrá
formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.8. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados:
5.8.1. por razão de interesse público; ou
5.8.2. a pedido do fornecedor.
6. DAS PENALIDADES
6.1. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicação das penalidades
estabêlecidâs no Edital.
6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam
aos intêgrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, náo
honrarem o compromisso assumido
i nj u stifi ca dam ent e.
7. CONDIÇOES GERAIS
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigaçôes da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

Diário OÊcial Eletúúco Edição n' 20612024 Púlicaçâo: 21rl\2\24 -'
encontram-se definidos no Termo dê Referênc
ANEXO AO EDITAI
7.2. A ata de realização da sessão pública
pregão, contendo a relação dos licitantes q

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a estâ Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §4e do Decreto n. 7.892, de 2013.
Para firmeza e valldade do pactuado, a presente Ata
foi lawada em 03 (três) üas de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes-
Santo Antônio dos LopesiMA 24 de julho, de 2024.
ATÁ.N KÁSSIO LIMA LEAL
Secretário Mun. de Planejamento e Administração
Port. no. 521/2024-GPSAL
Órgão gerenciador
DENTAI UNN'ERSO LTDA
CNPJ: 26.395.502/0001-52
Representante: Regiane Borges dos Santos
Empresa Bênefrciariâ
MAzuA LIMA DA SILVA NERES
Secretária Mun. de Saúde e Saneamento
Poú. nq. 010/2021-GP-SAL
Órgáo participante

Código identificâdor:
82ede0c8dÍe670fi 8d8a360c8453b6226e833a1e3993be99r8cds96s4sd30bàdd7
342e654e87ed7a326ceaM3bf6ecec7957a65{de0da2baegdeo027accdodc3

Gabinete do Prefeito

PORTAzuA NA 8221202+- GPSAL
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Ns 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispôe sobre a Reorganização Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de provimento em comissão e

funções gratificadas, define os respectivos símbolos e
fixa os valores dos subsÍdios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras providências, revoga a Lei Municipal na 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
providências'.
RESOLIE
Art. 1q. Exonerar GISELE CAMPOS DE LIMA,
portadora do RG N" 016316262000-2 e CPF N"
995.249.023-20, do cargo de TECNICO DE
ENFERMAGEM nomeada conforme DECRETO
21712024 datado de 1010512024.

Art. 24. Esta portaria entra em vigor na data de sua
púlicaçã0, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 21 de outubro de 2024.
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